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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gesetz  Nr.  5.648  vom  11.  Dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum,  eines  Organs  des  Bundesministeriums  für  Wirtschaft  der  Bundesrepublik
Brasilien, welches Amtsblatt alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches
Eigentum in Brasilien, einschliesslich Warenzeichen und Patente, ebenso wie auch Übertragunsverträge
von Technologie und Computerprogrammen als Urheberrecht, veröffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2724 de 21 de março de 2023 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2022 000021 9  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Jandaíra  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Mel  

  REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende os municípios de Jandaíra, 

Parazinho, João Câmara, Pedro Avelino, Pedra Preta, Lajes, Jardim de Angicos, Guamaré, 

Galinhos e Caiçara do Norte, todos do Rio Grande do Norte. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 19/12/2022  

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE JOVENS AGROECOLOGISTAS AMIGOS DO 

CABEÇO - JOCA 

 

PROCURADOR: Não possui  

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “JANDAÍRA” para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220119224 de 19 de dezembro de 2023, recebendo o nº BR 

40 2022 000021 9.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 1 a 3 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 4 a 20 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 21 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 22 a 42 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 44 a 49 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 50 a 53 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 55 a 60 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 61 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 62 a 75 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 76 a 92 

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 93 a 99 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 2 

▪  Outros documentos:  

• Edital de convocação para Assembleia – fl(s). 43 e 54 

 

 



3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante observar que, em busca realizada em 15 de março de 2023 na base de 

marcas do INPI na NCL (12) 30, não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Jandaíra”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 

 

    

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000023-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Viçosa do Ceará 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Viçosa do Ceará, Estado do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 22 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: Associação Amigos Produtores de Cachaça Superior de Viçosa do Ceara – 

APCVIC. 

PROCURADOR: Não se aplica. 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 

04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VIÇOSA DO CEARÁ” para o produto CACHAÇA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220121272 de 22 de dezembro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000023-5.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s). 01 a 03; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04 a 25; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 26 a 46; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação da alteração do Estatuto Social – 

fl(s). 47 a 49 e 55; 

▪ Lista de presentes na Assembleia Geral com aprovação da alteração do Estatuto Social 

– fl(s). 57; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social e posse da atual 

Diretoria acompanhada da lista de presença – fl(s). 59, 61 a 71; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas (CET) acompanhada da lista de presença – fl(s). 73 a 77 e 83 a 84; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 85; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 86 a 199;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 200 a 207;  

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 208; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 209 a 213; 

▪ Outros documentos:  

• Edital de convocação de Assembléia Geral Extraordinária – fl(s). 51; 



 

 

• Requerimento de registro Ata de Assembléia de alteração estatutária – fl(s). 53;  

• Requerimento de registro de Ata de Assembléia de aprovação do caderno de 

especificações técnicas – fl(s). 75; 

• Edital de convocação de Assembléia Geral Extraordinária – fl(s). 78; 

• Declaração de publicidade de convocação para Assembléia Geral Extraordinária 

– fl(s). 79; 

• Declaração de publicidade de convocação para Assembléia Geral Extraordinária 

– fl(s). 80; 

• Declaração de publicidade de convocação para Assembléia Geral Extraordinária 

– fl(s). 81. 

• Certidão de registro de Ata de Assembléia – fl(s). 82; 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

Importante dizer que, em busca realizada em 16 de março de 2023 na base de marcas 

do INPI na NCL 33 e não foram encontradas marcas registradas contendo o termo “Viçosa do 

Ceará”. 

Rio de Janeiro, 16 de março de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 





























































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2724 de 21 de março de 2023 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000009-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Birigui 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Calçado infantil 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Birigui, localizado no estado 

de São Paulo 

DATA DO DEPÓSITO: 05 de outubro de 2021 

REQUERENTE: Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui - SINBI 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil


 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BIRIGUI” para o produto CALÇADO INFANTIL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA, conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2704, 

de 01 de novembro de 2022, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210092232 de 05 de outubro de 2021, recebendo 

o nº BR402021000009-7. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 01 de novembro de 2022, sob o código 304, na RPI 2704. 

Em 06 de dezembro de 2022, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870220113729, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas de 

modo a: 



a. alterar as menções a "empresas" no documento, 

substituindo-as por "produtores" ou termo análogo que 

compreenda não apenas as empresas, mas qualquer tipo de 

produtor. Faça os ajustes necessários na redação para que a 

mesma se mostre inteligível, de modo a deixar claro que o 

uso da IG requerida não se limita a empresa, mas a 

qualquer produtor que esteja na área delimitada, respeite o 

CET e se submeta ao controle estabelecido; 

b. alterar o determinado no art. 18 de modo a exigir apenas 

comprovação de não utilização de mão-de-obra infantil, 

sem que seja obrigatório o uso de selo ou a certificação do 

referido Instituto Pró-Criança; 

c. excluir a obrigatoriedade de realização de atividades que 

extrapolem a produção dos "calçados infantis" previstas 

nos arts. 19, 20 e 21 do documento. Alternativamente, 

altere os dispositivos deixando claro que essas atividades 

não são obrigatórias para o uso da IG, adequando o 

documento ao previsto no item 7.1.2 do Manual de 

Indicações Geográficas; 

d. alterar as previsões de cobrança e de pagamento de taxas 

ou de contribuições de 

modo a deixar claro que as mesmas se voltam tão somente 

para o custeio de atividades ordinárias necessárias ao bom 

funcionamento da IG, como, por exemplo, o controle, 

conforme explicado no item 6.2 do Manual de Indicações 

Geográficas. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

• Caderno de especificações técnicas – Indicação de Procedência Calçado 

Infantil de Birigui, fl(s). 34 a 58; 

• Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação das alterações no caderno 

de especificações técnicas, fl(s). 5 a 33. 

 

O Caderno de especificações técnicas foi devidamente alterado conforme os itens 1), 

a a 1), d acima reproduzidos. Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente 

formulada.  



2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

▪ Comprovante de pagamento – fl(s). 3; 

▪ Representação gráfica da IG – fl(s). 4. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, o município de Birigui é reconhecidamente 

o maior produtor de calçados do Brasil e da América Latina, com uma produção de 59 

milhões de pares de calçados por ano, tendo a primeira fábrica de calçados infantis de Birigui 

sido instalada em 1958.  Obras literárias, artísticas e científicas, publicações em jornais, 

revistas e sítios na Internet, e fontes iconográficas formam o conjunto comprobatório do nome 

geográfico Birigui como local conhecido pela produção de calçados infantis. 

Entre as obras literárias e científicas, podem ser destacadas: o artigo de Cerizza e 

Paulino acerca dos produtores de calçados de Birigui publicado no livro “Vivre le territoire et 

faire la ville autrement? Regards croisés franco-brésiliens”; o livro “Evolução da Indústria 

Calçadista de Birigui: um estudo sobre a capital brasileira do calçado infantil”, de Marçal 

Rizzo; e o livro “Birigüi: a revolução que começou pelos pés”, de Nalberto Vedovotto. Entre 

as obras artísticas que fazem referência direta ao município como produtor de calçados 

infantis são: o Monumento “60 anos do polo calçadista de Birigui”, inaugurado em 2018 no 

município; orelhões públicos em forma de sapatinho datando de 2007, e a poesia de Joyce 

Santos em seu livro “Soy libre”: 

 

“(...) 

Birigui com seus calçados 

Traçam destinos 

Povo calçado 

Povo bem criado 

(...)” 

 

Teses e dissertações de estudantes de diferentes universidades brasileiras, bem como 

artigos científicos, foram apresentadas no processo, entre os quais destacamos: “Governança e 

Inovação em APLs: um estudo de caso no APL calçadista de Birigui, SP, de C. A. Graça. As 

matérias publicadas em diferentes jornais e revistas, de pequena, média e grande circulação, 

bem como peças publicitárias, acerca da produção de calçados infantis em Birigui, datam das 



décadas de 1970 a 2010. Muitas dessas publicações fazem menção aos diferentes eventos e 

feiras de negócios em Birigui relacionados à produção de calçados para crianças, os quais 

enfocam o contínuo aprimoramento e crescimento da indústria local. Essa vasta 

documentação histórica encontra-se arquivada no Museu Virtual do Calçado - Museu Birigui, 

o qual é dedicado à história da produção de calçados nessa região, desde os seus primórdios. 

Uma vez que se verificou a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 

9.279/96 e pela Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, 

recomendamos a CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de 

reconhecimento do nome geográfico “BIRIGUI” para o produto CALÇADO INFANTIL 

como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 177 da Lei n.º 9.279/96 e 

do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida 

pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e 

não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e 

descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de retribuições dos 

serviços prestados pelo INPI – Resolução INPI/PR nº 251, de 02 de outubro de 2019) quanto 

à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da 

Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos 

deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do 

Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 

 



De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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